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RETIFICAÇÃO N° 01:

ONDE SE LÊ:

8. CRONOGRAMA

Prazos Eventos
27/04/2022 Início do recebimento de propostas
12/05/2022 Prazo final para recebimento de inscrições, até as 23:59 no horário

de Brasília
A partir de 23/05/2022 Resultado parcial via internet*
27/05/2022 Resultado final
06 a 10/06/2022 Assinatura e entrega da documentação complementar até as 17h
1º de Outubro/2022 Início da implementação das bolsas
Até 15/04/2023 Entrega do relatório parcial
Até 31/10/2023 Entrega do relatório final

*Os recursos deverão ser apresentados, em até 3 dias após a divulgação do resultado parcial, pelo
e-mail pibic.prppg@univasf.edu.br.

LÊ-SE:

8.CRONOGRAMA

Prazos Eventos
27/04/2022 Início do recebimento de propostas
17/05/2022 Prazo final para recebimento de inscrições, até as 23:59 no horário

de Brasília
A partir de 03/06/2022 Resultado parcial via internet*
10/06/2022 Resultado final
13 a 17/06/2022 Assinatura e entrega da documentação complementar até as 17h
1º de Outubro/2022 Início da implementação das bolsas
Até 15/04/2023 Entrega do relatório parcial
Até 31/10/2023 Entrega do relatório final

*Os recursos deverão ser apresentados, em até 3 dias após a divulgação do resultado parcial, pelo
e-mail pibic.prppg@univasf.edu.br.

ONDE SE LÊ:

mailto:pibic.prppg@univasf.edu.br
mailto:pibic.prppg@univasf.edu.br
mailto:pibic.prppg@univasf.edu.br


1.1. Número máximo de inscrições por orientador
Cada pesquisador lotado na UNIVASF poderá submeter no máximo 02 (três dois ) planos de

trabalho, que poderão estar vinculados a projetos distintos ou a um mesmo projeto. O

pesquisador será desclassificado, caso submeta mais de 02 (dois) planos de trabalho.

LÊ-SE:

1.1.Número máximo de inscrições por orientador
Cada pesquisador lotado na UNIVASF poderá submeter no máximo 02 ( dois ) planos de trabalho,

que poderão estar vinculados a projetos distintos ou a um mesmo projeto. O pesquisador será

desclassificado, caso submeta mais de 02 (dois) planos de trabalho.

ONDE SE LÊ:

I - Titulação do orientador (cumulativo) Qtd. Pontos
Doutor (10,0 pontos)
Mestre (5,0 pontos)
II. Indicadores de produção científica
Artigos publicados em periódicos científicos Qualis A1 CAPES* ou JCR equivalente**
(12,0 pontos por trabalho)
Artigos publicados em periódicos científicos Qualis A2 CAPES* ou JCR equivalente**
(10,0 pontos por trabalho)
Artigos publicados em periódicos científicos Qualis B1 CAPES* ou JCR equivalente**
(8,0 pontos por trabalho)
Artigos publicados em periódicos científicos Qualis B2 CAPES* ou JCR equivalente**
(6,0 pontos por trabalho)
Artigos publicados em periódicos científicos Qualis B3 CAPES* ou JCR equivalente**
(4,0 pontos por trabalho)
Artigos publicados em periódicos científicos Qualis B4 CAPES* ou JCR equivalente**
(2,0 pontos por trabalho)
Artigos publicados em periódicos científicos Qualis B5 CAPES* ou JCR equivalente**
(1,0 pontos por trabalho)
Artigos publicados em periódicos científicos Qualis C CAPES* ou JCR equivalente**
(0,5 pontos por trabalho)
III - Comunicações em congressos científicos (não cumulativa para o mesmo
trabalho)
Trabalhos completos publicados em anais de eventos internacionais (trabalho deve
ter no mínimo 6 páginas) (2,0 pontos por trabalho – limite de 10 trabalhos)
Trabalhos completos publicados em anais de eventos nacionais (trabalho deve ter
no mínimo 6 páginas) (1,0 ponto por trabalho - limite de 10 trabalhos)
Trabalhos completos publicados em anais de eventos regionais e locais (trabalho
deve ter no mínimo 6 páginas) (0,5 pontos por trabalho - limite de 10 trabalhos)
Resumos expandidos publicados em anais de eventos internacionais (1,0 ponto por
trabalho - limite de 10 trabalhos)
Resumos expandidos publicados em anais de eventos nacionais (0,5 pontos por
trabalho - limite de 10 trabalhos)
Resumos expandidos publicados em anais de eventos regionais e locais (0,3 pontos
por trabalho - limite de 10 trabalhos)
Resumos simples publicados em anais de eventos internacionais (0,5 pontos por
trabalho - limite de 10 trabalhos)
Resumos simples publicados em anais de eventos nacionais (0,3 pontos por
trabalho - limite de 10 trabalhos)
Resumos simples publicados em anais de eventos regionais e locais (0,1 pontos por
trabalho - limite de 10 trabalhos)



IV - Desenvolvimento ou geração de trabalhos com pedido de registro de
patente
Patente depositada (não pode ser pontuada cumulativamente como patente
concedida) (9,0 pontos por registro)
Patente concedida (não pode ser pontuada cumulativamente como patente
depositada) (12 pontos por registro)
Registro de software (6,0 pontos por registro)
V – Livros
Livros publicados na área, com corpo editorial (ISBN) acima de 100p. (7,0 pontos por
livro)
Livros publicados na área, com corpo editorial (ISBN) acima de 49 a 99 p. (4,0
pontos por livro)
Capítulos de livros publicados na área, com corpo editorial (2,5 por capítulo, no
máximo 6,0 pontos)
Tradução de livro na área (6,0 pontos por livro)
Livro organizado na área, com corpo editorial (ISBN) acima de 100 p. (4,0 pontos por
livro)
Livro organizado na área, com corpo editorial (2,5 pontos por livro) (ISBN) acima de
49 a 99 p. (2,5 pontos por livro)
VI - Orientações e/ou co-orientações concluídas
Orientação de PET (0,2 pontos por orientação, no máximo 2,0 pontos por ano)
Orientação de Iniciação Científica (PIBIC, PIVIC, PIBIC-AF, IC júnior e ensino médio,
PIBITI ou PIVITI: 1,0 ponto por orientação, no máximo 8,0 pontos por ano).
Orientação de iniciação acadêmica (BIA) (0,5 ponto por orientação).
Orientação de monografia de conclusão de curso de graduação (0,5 pontos por
orientação, no máximo 2,0 pontos por ano)
Orientação de dissertação de mestrado (3,0 pontos por dissertação).
Co-orientação de dissertação de mestrado (1,5 pontos por dissertação)
Orientação de tese de doutorado (5,0 pontos por tese)
Co-orientação de tese de doutorado (2,5 pontos por tese).
Orientação de Pós-Graduação Lato Sensu (1,0 ponto por orientação, no máximo 5,0
pontos por ano)
Orientações concluídas de caráter científico (Desenvolvimento científico e
tecnológico regional, pós-doutorado, atração de jovens talentos, e
desenvolvimento tecnológico e industrial), com duração mínima de 1 ano (2,0
pontos por orientação)
VII – Credenciamento em Programa de Pós-Graduação (pontuação máxima 5,0
pontos, independe do número e vinculo de credenciamento, não cumulativa como
efetivo ou colaborador, valendo a maior pontuação)
Credenciamento como professor efetivo em programa Stricto sensu (5,0 pontos)
Credenciamento como professor colaborador em programa Stricto sensu (2,0
pontos)
VIII- Membro de corpo editorial
Participação em corpo editorial periódico científico (1,0 ponto por vinculação,
máximo de 3 pontos)
IX – Produção artístico e cultural (exclusivo para produção intelectual da área
de artes)
Produções artísticas apresentadas ao público em eventos, locais e/ou instituições
brasileiras ou estrangeiras, reconhecidas pela área como de abrangência
internacional, contempladas por seleção, edital ou convite, e relacionadas à linha de
pesquisa na qual o docente atua e/ou a projeto(s) desenvolvido(s) (10,0 pontos por
produção)
Produções artísticas apresentadas ao público em eventos, locais e/ou instituições
brasileiras ou estrangeiras, reconhecidas pela área como de abrangência regional e
nacional, contempladas por seleção, edital ou convite, e relacionadas à linha de
pesquisa na qual o docente atua e/ou a projeto(s) desenvolvido(s) (6,0 pontos por
produção)

Total de Pontos Acumulados nos Quesitos (2016-2021)

LÊ-SE :

I - Titulação do orientador (cumulativo) Qtd. Pontos
Doutor (10,0 pontos)
Mestre (5,0 pontos)



II. Indicadores de produção científica
Artigos publicados em periódicos científicos Qualis A1 CAPES* ou JCR equivalente**
(12,0 pontos por trabalho)
Artigos publicados em periódicos científicos Qualis A2 CAPES* ou JCR equivalente**
(10,0 pontos por trabalho)
Artigos publicados em periódicos científicos Qualis B1 CAPES* ou JCR equivalente**
(8,0 pontos por trabalho)
Artigos publicados em periódicos científicos Qualis B2 CAPES* ou JCR equivalente**
(6,0 pontos por trabalho)
Artigos publicados em periódicos científicos Qualis B3 CAPES* ou JCR equivalente**
(4,0 pontos por trabalho)
Artigos publicados em periódicos científicos Qualis B4 CAPES* ou JCR equivalente**
(2,0 pontos por trabalho)
Artigos publicados em periódicos científicos Qualis B5 CAPES* ou JCR equivalente**
(1,0 pontos por trabalho)
Artigos publicados em periódicos científicos Qualis C CAPES* ou JCR equivalente**
(0,5 pontos por trabalho)
III - Comunicações em congressos científicos (não cumulativa para o mesmo
trabalho)
Trabalhos completos publicados em anais de eventos internacionais (trabalho deve
ter no mínimo 6 páginas) (2,0 pontos por trabalho – limite de 10 trabalhos)
Trabalhos completos publicados em anais de eventos nacionais (trabalho deve ter
no mínimo 6 páginas) (1,0 ponto por trabalho - limite de 10 trabalhos)
Trabalhos completos publicados em anais de eventos regionais e locais (trabalho
deve ter no mínimo 6 páginas) (0,5 pontos por trabalho - limite de 10 trabalhos)
Resumos expandidos publicados em anais de eventos internacionais (1,0 ponto por
trabalho - limite de 10 trabalhos)
Resumos expandidos publicados em anais de eventos nacionais (0,5 pontos por
trabalho - limite de 10 trabalhos)
Resumos expandidos publicados em anais de eventos regionais e locais (0,3 pontos
por trabalho - limite de 10 trabalhos)
Resumos simples publicados em anais de eventos internacionais (0,5 pontos por
trabalho - limite de 10 trabalhos)
Resumos simples publicados em anais de eventos nacionais (0,3 pontos por
trabalho - limite de 10 trabalhos)
Resumos simples publicados em anais de eventos regionais e locais (0,1 pontos por
trabalho - limite de 10 trabalhos)
IV - Desenvolvimento ou geração de trabalhos com pedido de registro de
patente
Patente depositada (não pode ser pontuada cumulativamente como patente
concedida) (9,0 pontos por registro)
Patente concedida (não pode ser pontuada cumulativamente como patente
depositada) (12 pontos por registro)
Registro de software (6,0 pontos por registro)
V – Livros
Livros publicados na área, com corpo editorial (ISBN) acima de 100p. (7,0 pontos por
livro)
Livros publicados na área, com corpo editorial (ISBN) acima de 49 a 99 p. (4,0
pontos por livro)
Capítulos de livros publicados na área, com corpo editorial (2,5 por capítulo, no
máximo 6,0 pontos)
Tradução de livro na área (6,0 pontos por livro)
Livro organizado na área, com corpo editorial (ISBN) acima de 100 p. (4,0 pontos por
livro)
Livro organizado na área, com corpo editorial (2,5 pontos por livro) (ISBN) acima de
49 a 99 p. (2,5 pontos por livro)
VI - Orientações e/ou co-orientações concluídas
Orientação de PET (0,2 pontos por orientação, no máximo 2,0 pontos por ano)
Orientação de Iniciação Científica (PIBIC, PIVIC, PIBIC-AF, IC júnior e ensino médio,
PIBITI ou PIVITI: 1,0 ponto por orientação, no máximo 8,0 pontos por ano).
Orientação de iniciação acadêmica (BIA) (0,5 ponto por orientação).
Orientação de monografia de conclusão de curso de graduação (0,5 pontos por
orientação, no máximo 2,0 pontos por ano)
Orientação de dissertação de mestrado (3,0 pontos por dissertação).
Co-orientação de dissertação de mestrado (1,5 pontos por dissertação)
Orientação de tese de doutorado (5,0 pontos por tese)



Co-orientação de tese de doutorado (2,5 pontos por tese).
Orientação de Pós-Graduação Lato Sensu (1,0 ponto por orientação, no máximo 5,0
pontos por ano)
Orientações concluídas de caráter científico (Desenvolvimento científico e
tecnológico regional, pós-doutorado, atração de jovens talentos, e
desenvolvimento tecnológico e industrial), com duração mínima de 1 ano (2,0
pontos por orientação)
VII – Credenciamento em Programa de Pós-Graduação (pontuação máxima 5,0
pontos, independe do número e vinculo de credenciamento, não cumulativa como
efetivo ou colaborador, valendo a maior pontuação)
Credenciamento como professor efetivo em programa Stricto sensu (5,0 pontos)
Credenciamento como professor colaborador em programa Stricto sensu (2,0
pontos)
VIII- Membro de corpo editorial
Participação em corpo editorial periódico científico (1,0 ponto por vinculação,
máximo de 3 pontos)
IX – Produção artístico e cultural (exclusivo para produção intelectual da área
de artes)
Produções artísticas apresentadas ao público em eventos, locais e/ou instituições
brasileiras ou estrangeiras, reconhecidas pela área como de abrangência
internacional, contempladas por seleção, edital ou convite, e relacionadas à linha de
pesquisa na qual o docente atua e/ou a projeto(s) desenvolvido(s) (10,0 pontos por
produção)
Produções artísticas apresentadas ao público em eventos, locais e/ou instituições
brasileiras ou estrangeiras, reconhecidas pela área como de abrangência regional e
nacional, contempladas por seleção, edital ou convite, e relacionadas à linha de
pesquisa na qual o docente atua e/ou a projeto(s) desenvolvido(s) (6,0 pontos por
produção)

Total de Pontos Acumulados nos Quesitos (2017-2022)
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